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resuMo: O artigo analisa a técnica legislativa 
adotada para a construção e descrição dos tipos 
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Introdução

O procedimento de interpretação dos contratos em sentido estrito, isto é, a determi-
nação do significado das cláusulas contratuais, é objeto de grande destaque no Direito 
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elementos que não se relacionam verticalmente. Além disso, vinculam-se no mais das 
vezes em modelos de práticas sociais reiteradas a partir das quais devem ser interpretados 
e são formados por estruturas diversas e caracteres – índices – heterogêneos, caracterís-
ticas que, somadas à importância das cláusulas gerais no âmbito do direito contratual, 
inviabilizam a aplicação de tais normas através de um modelo subsuntivo.

Diante disso, entendeu-se que a doutrina dos elementos essenciais, que se pauta pela 
verificação da presença de um rol de elementos reputados necessários e suficientes para 
o enquadramento do contrato concreto no tipo legal, apesar de seu caráter didático e 
simplificador, deve ser superada em razão das procedentes críticas opostas ao método da 
subsunção para a interpretação e aplicação de normas jurídicas, em especial as de direito 
contratual. Em contraposição, parecem mais adequadas, de modo geral, as construções 
feitas no âmbito do método tipológico, ressaltando a flexibilidade proveniente da cons-
tituição dos modelos normativos abstratos a partir de “índices do tipo”, que conduzem 
à importância do cotejo horizontal entre os diversos tipos – pautado pela sua imagem 
global e clareando as áreas nebulosas entre eles – e vertical com os princípios que lhes ins-
piram e da explicitação do raciocínio que permeia o processo de qualificação.
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